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LEI Nº19.659, de 26 de fevereiro de 2026. (D.O.26.02.2026) 
 
 

 
AUTORIZA A REMISSÃO E A ANISTIA DO 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES 

RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E 
DE COMUNICAÇÃO – ICMS DEVIDO NO 
CASO DE DESCUMPRIMENTO DE 

COMPROMISSOS ASSUMIDOS COMO 
REQUISITO À CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIO FISCAL PREVISTO NO 

CONVÊNIO ICMS Nº188, DE 4 DE 
DEZEMBRO DE 2017, TENDO EM VISTA 
OS EFEITOS ECONÔMICOS NEGATIVOS 

RELACIONADOS À PANDEMIA DA 
DOENÇA INFECCIOSA VIRAL 
RESPIRATÓRIA CAUSADA PELO NOVO 

CORONAVÍRUS (COVID-19).  
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1.º Ficam remidos e anistiados os créditos tributários referentes ao Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, 

devidos pelo sujeito passivo em decorrência do descum primento de 
condicionantes previstas na cláusula segunda do Convênio ICMS n.º 188, de 4 
de dezembro de 2017, que dispõe sobre benefícios fiscais do ICMS nas operações 

e prestações relacionadas à construção, instalação e operação de Centro 
Internacional de Conexões de Voos – HUB, e de aquisição de querosene de 
aviação. 

 
§ 1.º O disposto no caput aplica-se aos créditos tributários constituídos ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados.  

 
§ 2.º Os benefícios fiscais previstos no caput alcançam os fatos geradores 
ocorridos de 1.º de setembro de 2024 até 30 de abril de 2025.  

 
§ 3.º A aplicação do disposto neste artigo não implica restituição de valores já 
recolhidos.  

 



 
Art. 2.º Decreto estadual poderá dispor sobre condições, prazos, e 

procedimentos para fruição do benefício de que trata esta Lei.  
 
 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 
 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 26 de fevereiro de 2026.  
 

 
 
 

 
Elmano de Freitas da Costa  
GOVERNADOR DO ESTADO  

 

 


